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AUTORIZAÇÃO 
 
  

DANIEL LEANDRO BOCCARDO, Superintendente do Instituto de Previdência do 
Município de Birigui- BIRIGUIPREV, no uso de minhas atribuições legais, em face de 
todo o procedimento realizado até o momento na Dispensa de Licitação nº 25/2024 e 
Processo nº 33/2024, objetivando a Contratação de Seguro do Prédio para o 
Instituto de Previdência do Município de Birigui – BIRIGUIPREV, de acordo com 
as especificações contidas no Termo de Referência, que será regida pela Lei federal 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.14/0001-60 
Endereço: Av.: Rio Branco, 1489 – Campos Elíseos – CEP: 01205-905 / Rua 
Guaianases, 1238 – Campos Elíseos – CEP: 01204-001.  
Município: São Paulo – Capital. 
Valor: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 

 

AUTORIZO e HOMOLOGO a contratação por DISPENSA nº 25/2024 e Processo nº 

33/2024, com fundamento nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Por fim, destaco que a devida homologação deverá ser publicada no DIÁRIO 

MUNICIPAL DO MUNICÍPIO, bem como ser divulgado, mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial e através do site do Biriguiprev. 

 

Sem mais, formalize-se a contratação para que surta seus efeitos. 

 
Birigui (SP), 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 

_____________________________________ 
DANIEL LEANDRO BOCCARDO  

Superintendente 


